
 
 

Pregão Eletrônico 90009/2025 

Esclarecimento 02 

 (Encaminhado por e-mail em 06/05/2025) 

 

Mensagem do(a) Licitante: 

“... 

1. Referente ao ANEXO II PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS no item a) Despesas Mensais, solicitamos 

esclarecer quais custos são alocados no valor de unitário de R$2,23. 

2. Referente ao ANEXO II PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS no item b) Despesas eventuais, solicitamos 

esclarecer em quais lugares serão feitos os exames. 

3. Ainda sobre o item acima, solicitamos esclarecer se os agendamentos será responsabilidade da contratada ou da 

contratante? 

4. Referente ao item 9.1 e item 6.1.5, devido à escassez desses profissionais, consultamos a possibilidade de ser 

alterada a quantidade de dias de 3 (três) para 2(dois) dias na semana. 

5. Ainda sobre o item acima, solicitamos esclarecer se o salário poderá ser alterado? 

6. Referente ao item 3.2.7.1, caso o valor de R$200,00 (duzentos reais) não seja suficiente para a visita, o valor 

poderá ser revisto? 

7. Referente ao item 3.28.2, solicitamos informar qual a média histórica mensal e anual de resíduos. 

8. Referente ao item 3.28.10, solicitamos esclarecer se a atividade deverá ser acompanhada especificamente pelo 

Responsável Técnico (RT) ou se poderá ser realizada por qualquer um dos colaboradores presentes. 

9. Referente ao item 3.34, solicitamos esclarecer se as taxas serão de responsabilidade da contratante ou da 

contratada. Ainda considerando que o prédio e estrutura, são da Contratante, caso seja exigido alguma adaptação 

no prédio ou estrutura esses custos serão da Contratante, nosso entendimento está correto?  

10. Referente ao item 5 nas listas de Materiais Médicos e Medicamentos, solicitamos esclarecimento quanto à 

responsabilidade de fornecimento: cabe à contratada o suprimento total desses itens ou apenas a reposição 

conforme consumo? 

11. Referente ao item 5.9, solicitamos uma média histórica mensal e anual de consumo. 

12. Solicitamos esclarecer se, em eventuais substituições de profissionais, será permitida a contratação no modelo RPA 

ou por meio de Pessoa Jurídica (PJ). 

...” 

Respostas: 

1. A especificação do serviço abrangido consta no item 3.1.1 do Termo de Referência. 



 
 

2. Nos escritórios regionais, SP, Brasília, Florianópolis, Belém e Recife. 

3. Da contratada 

4. Não é possível 

5. De acordo com as informações constantes em Observações Gerais sobre a Planilha de Custos e Formação de Preços 

no edital da licitação (item 9), se houver Convenção Coletiva de Trabalho, os benefícios e os salários devem ser 

preenchidos observando o que dispõe a CCT enviada, caso contrário deve ser considerado o que foi especificado 

pela Finep. 

6. A revisão ocorrerá após 12 meses de contrato. 

7. Uma caixa de descapark 10 litros a cada 2 meses e um saco de lixo de 50 l a cada 3 meses. 

8. Poderá ser realizada pela Técnica de Enfermagem. 

9. Tanto as taxas quanto as adaptações necessárias serão com a contratante. Cabe à contratada fazer a gestão dos 

processos. 

10. Cabe à contratada o suprimento total dos itens. 

11. As médias estão especificadas no item 5.1 

12. Não 
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